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2º TERMO ADITIVO 

CONTRATO Nº 01/2018 - CMLS 
TOMADA DE PREÇOS N٥ 01/2018 - CMLS 

 
 
Pelo presente instrumento particular celebram entre s i ,  de um lado,  a  CAMARA 
MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, órgão político - administrativo, com sede Rua Sete de 
Setembro, 01– Praça Rui Barbosa, Centro – CEP 85.301-070 Laranjeiras do Sul, inscrita no 
CNPJ/MF sob n. 78.119.336/0001-65, neste ato representado pelo Presidente João Schefer da 
Silva, brasileiro, casado, agente político, portador do CPF 212.224.529-87 e RG 1.156.388 - PR, 
residente e domiciliado na Rua XV de Novembro, 3544 - São Francisco - Cep 85.301-050 - 
Laranjeiras do Sul, Pr,  doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a 
empresa:  BMB CONSTRUTORA EIRELI  - EPP ,  inscri ta no CNPJ  nº 
02.687.760/0001-44,  neste ato representada pelo Sr.  Ernani  José Bueno ,  
bras i leiro,  casado,  comerciante,  portador da  Carteira de Identidade nº  
4.542.643-2,  inscri to no CPF nº 718.335.109 -25 ,  res idente e domici l iado na Rua 
Rio Grande do Sul ,  nº 1444,  CEP –  85.350-000 -  Centro,  Nova L aranjeiras  -  Pr,  
doravante denominado CONTRATADO ,  estando às partes sujeitas às normas da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações subsequentes, ao Edital de Tomada de Preços 01/2018, aditam o 
contrato 01/2018, celebrado em 12 de Março de 2018, conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de 
execução da obra em 60 (sessenta) dias. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 57 da Lei 8.666/93 e a 
Cláusula Quarta do Contrato 01/2018. 
 
CLÁUSULA QUINTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, 
assinam o presente termo aditivo. 
 

Laranjeiras do Sul, 10 de Setembro de 2018. 
 

 
 

                      JOÃO SCHEFER DA SILVA                 ERNANI JOSÉ BUENO 
                        Contratante                           Contratado 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________  ______________________________  
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DECRETO Nº. 064/2018 
17/09/2018 

 

 
 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no exercício da 
competência que lhe confere o Artigo 64 e 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município, 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º Fica prorrogado o prazo previsto no artigo 2º, inciso I da Lei 058/2017 
– Emplaca Laranjeiras até 31 de dezembro de 2018. 

  

Art. 2º Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, em 17 de setembro de 2018. 

 

 

 

 

 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 

SÚMULA: PRORROGA PRAZO PREVISTO NO 
ARTIGO 2º, INCISO I, DA LEI 058/2017 – 
EMPLACA LARANJEIRAS. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95
PRAÇA RUI BARBOSA, 01 – FONE (042) 3635-8100
85.301-070 – LARANJEIRAS DO SUL - PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 102/2018- PMLS
Objeto:  Contratação  empresa  especializada  na  coleta  de  residuos  e  lixo
hospitalar nas unidades de saúde do município de laranjeiras do sul.
Tipo da Licitação: Menor Preço por Item.
Abertura dos Envelopes: 08h15min do dia 03/10/2018.
Informações  Sobre  Edital:  A  íntegra  deste  Edital  e  seus  anexos  estarão
disponíveis para consulta no Departamento de Licitações, no site do município
ou através do email: licitacao@ls.pr.gov.br. 
Laranjeiras do Sul-PR, 18 de setembro de 2018.

Edson Carlos Becker
Pregoeiro

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL
Estado do Paraná

Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100       Fax: (42)  3635-8136

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 015/2018 - PMLS

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais  e  com base nos memorandos,  justificativas  e  parecer  jurídico  em anexo,  RATIFICA  a
Dispensa  de  Licitação  nº  015/2018  –  PMLS,  cujo  objeto  é:  AQUISIÇÃO  DE  PRATOS  DE
CERAMICAS PERSONALIZADOS PARA 10ª FESTA DO CARNEIRO EM LARANJEIRAS DO
SUL/PR,  ADJUDICA a  empresa:  JST  DISTRIBUIDORA  LTDA,  CNPJ  30.933.521/0001-62,
totalizando o valor de R$ 7.000,00.

Laranjeiras do Sul/PR, 17 de Setembro de 2018. 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL
Estado do Paraná

Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100       Fax: (42)  3635-8136

EXTRATO DE CONTRATO PARA PUBLICAÇÃO Nº. 119/2018

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 015/2018 - PMLS

Objeto: AQUISIÇÃO DE PRATOS DE CERAMICAS PERSONALIZADOS PARA 10ª FESTA DO
CARNEIRO EM LARANJEIRAS DO SUL/PR.

CONTRATANTE:  O MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL,  inscrito no CNPJ nº 76.205.970/0001-95,
com endereço à Praça  Rui  Barbosa,  n.º  01,  Centro,  Laranjeiras do Sul,  Estado  do Paraná,  neste  ato
representado  pelo  Prefeito  Municipal,  Sr.  JONATAS  FELISBERTO DA SILVA,  portador  da  Cédula  de
Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53.
 
CONTRATADO: JST DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 30.933.521/0001-62, situada na
Av. Quinta Avenida nº 655, Loja 01, CEP: 34.011-093, representada pela Sra.  SIMONE ESMERALDINO
PALUDO brasileira, empresária, inscrita no CPF/MF sob o nº 936.364.589-49 e portadora da cédula de
identidade o nº 2.963.842 SSP/SC.

VALOR TOTAL: R$ 7.000,00.

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

DATA DA ASSINATURA: 17 de Setembro de 2018.
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná. 
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LEI Nº. 043/2018 

18/09/2018 
 

 
 
 
 

 
 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Os artigos 5º, 14, 17, 19, 28 e 35 da Lei 074/2010 (que dispõe sobre a 
estrutura e funcionamento do Conselho Tutelar do Município de Laranjeiras do Sul), 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 5º. O Conselho Tutelar que será composto de 05 (cinco) Conselheiros 
efetivos, escolhidos pela comunidade local, os quais desempenharão a função 
pelo período de 04 (quatro) anos, podendo ser reeleitos para um único período 
subsequente.” 
 
“§1º. Os 05 (cinco) candidatos mais votados serão nomeados Conselheiros 
Tutelares titulares e os demais serão considerados suplentes, pela ordem 
decrescente de votação.” 
 
“§3º. O conselheiro tutelar titular que tiver exercido o cargo por período 
consecutivo superior a um mandato e meio não poderá participar do processo de 
escolha subseqüente.” 
 
“Art. 14. ......................................” 
 
“§1º. A votação será realizada no primeiro domingo do mês de outubro do 
ano subsequente ao da eleição presidencial, com postos de votação em locais 
de fácil acesso para os eleitores, com duração mínima de oito horas e 
precedido de ampla divulgação.” 
 
“§3º. No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar, é vedado ao 
candidato doar, oferecer, promover ou entregar ao eleitor bem ou vantagem 
pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor.” 

SÚMULA: ALTERA OS ARTIGOS 5º, 14º, 17º, 19º, 28º E 35º DA LEI 
Nº 074/2010, PARA DISPOR SOBRE A ESTRUTURA E 
FUNCIONAMENTO DO CONSELHO TUTELAR DO 
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL. 
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“Art. 17. Os 05 (cinco) candidatos mais votados serão nomeados Conselheiros 
Tutelares titulares e os demais serão considerados suplentes, pela ordem 
decrescente de votação”. 
 
“§3º. No caso de inexistência de suplentes, em qualquer tempo, deverá o 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA 
realizar o processo eleitoral de escolha suplementar para o preenchimento das 
vagas, através de edital.”  
 
“Art. 19. A posse dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia 10 de janeiro do 
ano subsequente ao processo de escolha.” 
 
“Art. 28. Todo Conselheiro Tutelar (titular) fará jus, anualmente, ao gozo de 
um período de 30 (trinta) dias de férias remuneradas, acrescidas de 1/3 (um 
terço) constitucional do valor da remuneração mensal, (com direito a todas as 
vantagens, como se em exercício estivesse).” 
 
“§4º. Será assegurado ao membro titular do Conselho Tutelar, cobertura 
previdenciária, licença maternidade e licença paternidade. 
 
“Art. 35. O exercício efetivo da função de conselheiro constituirá serviço 
público relevante e estabelecerá presunção de idoneidade moral.” 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Lei 

Municipal nº 065/2013. 

 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, em 18 de setembro de 2018. 

 
 
 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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AUTORIZAÇÃO DE USO DE BEM IMÓVEL Nº 02/2018 

 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DE BEM IMÓVEL 

PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS EM 

FAVOR DA SOCIEDADE DE DAMAS UNINDO AS FLORES DE NOVA 

LARANJEIRAS. 

 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, pessoa jurídica de direito público, 

inscrita no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-12, representada neste ato pelo Prefeito 

Municipal JOSÉ LINEU GOMES, portador do RG n° 1.328.459-8 SSP/PR, 

inscrito no CPF sob o n° 240.909.729-49, doravante denominado 

AUTORIZADOR, e a SOCIEDADE DE DAMAS UNINDO AS FLORES 

DE NOVA LARANJEIRAS, com sede em Nova Laranjeiras/PR, neste ato 

representada por sua presidente Senhora JOSEPINA TIOSSI CASTILHO, 

brasileira, portador do CPF nº 025.396.899-22, doravante denominada 

USUÁRIA, resolvem firmar a presente AUTORIZAÇÃO DE USO DE BEM 

IMÓVEL, que prometem cumprir na melhor forma de direito, por si e seus 

legais sucessores.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

O presente instrumento tem por objeto a AUTORIZAÇÃO DE USO do prédio 

denominado Escola Rural Municipal Tancredo de Almeida Neves, localizado no 

Assentamento Xagu, zona rural do Município de Nova Laranjeiras, durante a 

realização de eventos, reuniões, palestras, treinamentos, cursos e oficinas de 

aperfeiçoamento, em favor da USUÁRIA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS RESPONSABILIDADES, DA 

CONSERVAÇÃO DO BEM E DOS FINS DO SEU USO. 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
EST ADO DO PAR AN Á 
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A USUÁRIA deverá utilizar única e exclusivamente o bem objeto deste Termo, 

sendo proibida a transferência, a qualquer título, dos direitos decorrentes desta 

autorização, bem como a modificação do uso a que se destina o bem sem 

autorização da Administração, sob pena de nulidade deste ato. 

 

Parágrafo Único – São obrigações da USUÁRIA: 

a) Fica a USUÁRIA obrigada ao cumprimento de todos os encargos 

tributários e fiscais decorrentes da utilização do bem público e do 

desempenho de suas atividades, não cabendo ao Município qualquer 

responsabilidade proveniente do mesmo, inclusive com relação a 

terceiros; 

b) A USUÁRIA se compromete a manter o local sempre limpo e sem 

prejuízo para a estrutura do prédio e de eventuais atividades que o 

AUTORIZADOR venha a realizar no local, sob pena de ser revogada, 

imediatamente, esta AUTORIZAÇÃO DE USO; 

c) A USUÁRIA se compromete a arcar com todas as despesas concernentes 

a utilização do imóvel cujo uso ora é autorizado, inclusive aquelas 

referentes às taxas e impostos, que venham a sofrer na vigência deste 

termo, bem como, multas por infrações administrativas, judiciais e demais 

outras referentes ao uso, manutenção e conservação do bem; 

d) A USUÁRIA se obriga a manter em perfeito estado de conservação o 

imóvel, e usá-lo exclusivamente para os fins estabelecidos nesta cláusula e 

cláusula primeira deste Termo, para que, ao final do prazo de vigência da 

presente autorização, o bem público seja entregue em boas condições ao 

uso que se destina; 

e) A USUÁRIA assume toda responsabilidade civil e trabalhista 

eventualmente decorrente do uso do bem público e de suas atividades. 

 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
EST ADO DO PAR AN Á 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA MODALIDADE DA AUTORIZAÇÃO 

A presente autorização de uso é feita em caráter gratuito.  

 

CLÁUSULA QUARTA – DA ALTERAÇÃO  

A presente Autorização de Uso somente poderá ser alterada no interesse do 

AUTORIZADOR, atendido o interesse público e na forma da legislação 

aplicável.  

 

CLÁUSULA QUINTA – DA REVOGAÇÃO 

A presente Autorização de uso poderá ser revogada a qualquer momento, a 

critério exclusivo do AUTORIZADOR, independentemente de notificação ou 

aviso prévio. 

 

Parágrafo Único – o AUTORIZADOR revogará imediatamente a autorização 

de uso caso seja dada finalidade diversa ao imóvel daquela prevista na cláusula 

primeira ou caso seja descumprida qualquer condição imposta à USUÁRIA, não 

cabendo a esta qualquer espécie de indenização, sem prejuízo de a Administração 

Pública Municipal, ora AUTORIZADOR, aplicar multas, sanções ou buscar 

indenização pelo descumprimento da AUTORIZAÇÃO, por danos materiais, 

morais, ambientais ou qualquer utilização indevida do imóvel. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA RESTITUIÇÃO  

Terminado o prazo de vigência ou revogada esta AUTORIZAÇÃO DE USO a 

qualquer tempo, o bem autorizado deverá ser IMEDIATAMENTE devolvido ao 

AUTORIZADOR. 

Parágrafo Único. O AUTORIZADOR se reserva no direito de proceder 

vistorias e fiscalização no imóvel a qualquer tempo, bem como no momento da 

restituição do bem autorizado, a fim de verificar o seu estado de conservação, 

podendo exigir a entrega em perfeitas condições, livre de sujeira, mal cheiro, 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
EST ADO DO PAR AN Á 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, CEP 85350-000, Fone: (42) 3637-1148 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 
 

danos ambientais ou quaisquer outras ocorrências, sem prejuízo de aplicação de 

multas ou sanções. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA  

O prazo de vigência da presente AUTORIZAÇÃO DE USO é de 90 (noventa) 

dias, nos termos do artigo 15, § 2º, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, a 

contar da data da assinatura. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO FORO  

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 

na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus 

sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo como Foro a 

Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer 

dúvidas. 

 

Nova Laranjeiras, 17/09/2018 

 

________________________________________ 
JOSÉ LINEU GOMES 
Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras 
AUTORIZADOR 
 

_______________________________________ 
SOCIEDADE DE DAMAS UNINDO AS FLORES DE NOVA 
LARANJEIRAS  
JOSEPINA TIOSSI CASTILHO - Representante legal  
USUÁRIO 

 

TESTEMUNHAS: 

NOME: ______________________________________ 

CPF: _________________________________________ 

NOME: ______________________________________ 

CPF: _________________________________________ 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
EST ADO DO PAR AN Á 
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Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, CEP 85350-000, Fone: (42) 3637-1148 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 
DECRETO N.º 143, DE 28 DE AGOSTO DE 2018. 

Abre Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento do Município de Nova Laranjeiras, 
para o exercício de 2018 e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANA, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL 
1158/2017, 

DECRETA 

Art. 1º Fica aberto no orçamento geral do Município de Nova Laranjeiras/PR, para o 
exercício de 2018, um crédito adicional suplementar na importância de R$ 75.500,00 (setenta 
e cinco mil e quinhentos reais), conforme relatório de alteração orçamentária em anexo, parte 
integrante deste Decreto. 

Art. 2º Para a cobertura do crédito aberto no artigo anterior serão utilizados recursos 
provenientes de anulação de dotações por suplementação e remanejamento das fontes de 
recurso conforme segue: 

 
000 – Recursos Ordinários (livres); 
103 – 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB; 
303 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%); 
495 – Atenção Básica.  
 
Parágrafo único. O relatório de alteração orçamentária em anexo é parte integrante deste 

Decreto. 

Art. 3º Fica atualizado o cronograma de execução mensal de desembolso estabelecido 
pelo Decreto 001/2018 de 02/01/2018, para as alterações propostas nos artigos anteriores. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a 
partir desta data. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 28 de agosto de 2018. 

 

Municipio de Nova Laranjeiras - 2018 

Relatório de alteração orçamentária por funcional programática 
 

Equiplano Página:1 

Lei/Ato nº 3139 - Decreto nº 143/2018 de 28/08/2018 Nº AnoEscopo

Autorização: 2466 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 1158 2017

Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado 

Anulação de Dotações 0,0010.500,00Remanejamento
Anulação de Dotações 10.500,000,00Remanejamento
Anulação de Dotações 65.000,0065.000,00Suplementar

Despesa

02
02.004

04.122.0002.2010 
3.1.90.11.00.00

330 00000 Recursos Ordinários (Livres)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DAS ASSESSORIAS ESPECIAIS
ASSESSORIAS ESPECIAIS
GABINETE DO PREFEITO 15.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

02
02.004

04.122.0002.2010 
3.1.90.13.00.00

340 00000 Recursos Ordinários (Livres)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
ATIVIDADES DAS ASSESSORIAS ESPECIAIS
ASSESSORIAS ESPECIAIS
GABINETE DO PREFEITO 4.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

03
03.001

04.122.0003.2011 
3.3.90.39.00.00

510 00000 Recursos Ordinários (Livres)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 14.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

03
03.002

04.128.0003.2014 
3.3.90.39.00.00

610 00000 Recursos Ordinários (Livres)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 14.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07
07.001

12.122.0007.2039 
3.1.90.11.00.00

1730 00000 Recursos Ordinários (Livres)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
DIVISÃO DE ENSINO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 8.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07
07.001

12.122.0007.2039 
3.1.90.13.00.00

1750 00000 Recursos Ordinários (Livres)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
DIVISÃO DE ENSINO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 2.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07
07.001

12.361.0007.2042 
3.1.90.11.00.00

2010 00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL
DIVISÃO DE ENSINO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 8.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07
07.001

12.361.0007.2042 
3.1.90.13.00.00

2060 00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL
DIVISÃO DE ENSINO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 2.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07
07.001

12.365.0007.2049 
3.1.90.11.00.00

2430 00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL
DIVISÃO DE ENSINO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 8.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07
07.001

12.365.0007.2049 
3.1.90.13.00.00

2460 00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL
DIVISÃO DE ENSINO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 2.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 
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09
09.001

10.301.0008.1064 
4.4.90.52.00.00

3120 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAÚDE 22.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09
09.001

10.301.0008.2069 
3.1.90.13.00.00

3360 00495 Atenção Básica
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAÚDE 5.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09
09.001

10.301.0008.2069 
3.3.90.34.00.00

3390 00495 Atenção Básica
OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE 
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAÚDE 5.500,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09
09.001

10.301.0008.2069 
3.3.90.39.00.00

3410 00495 Atenção Básica
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAÚDE 10.500,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09
09.001

10.304.0008.2075 
3.1.90.11.00.00

3810 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE VIGILANCIA EM SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAÚDE 17.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09
09.001

10.304.0008.2075 
3.1.90.13.00.00

3830 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE VIGILANCIA EM SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAÚDE 5.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

11
11.003

22.661.0012.2105 
3.1.90.11.00.00

5090 00000 Recursos Ordinários (Livres)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMERCIO
DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA, COMERCIO E DESENVOLVIMENTO 
SEC. AGROPECUARIA,  MEIO AMBIENTE E INDUSTRIA E COMÉRCIO 7.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

11
11.003

22.661.0012.2105 
3.1.90.13.00.00

5100 00000 Recursos Ordinários (Livres)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMERCIO
DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA, COMERCIO E DESENVOLVIMENTO 
SEC. AGROPECUARIA,  MEIO AMBIENTE E INDUSTRIA E COMÉRCIO 2.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto Realizado Tipo de alteração

Remanejamento
Remanejamento
Remanejamento
Suplementar
Suplementar

Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Anulação de Dotações

10.500,00
0,00
0,00

65.000,00
65.000,00

0,00
10.500,00
10.500,00
65.000,00
65.000,00

# 
# 
# 

Acréscimo 
Acréscimo 
Anulação 
Acréscimo 
Anulação 

Município de Nova Laranjeiras
Estado do Paraná

CNPJ: 95.587.648/0001-12
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro – CEP 85.350-000

Fone: (42) 3637-1148

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 07/2018-PMNL

Licitação exclusiva para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte,  nos

termos da Lei  Complementar  147 de 07/08/2014

O  Município  de  Nova  Laranjeiras,  Estado  do  Paraná,  através  da  Comissão

Permanente  de  Lic itação,  torna  público  a  real ização  da  l ic itação  na  modalidade

Tomada  de  Preços  nº  07/2018-PMNL,  t ipo  menor  preço,  às  09:00  horas,  do  dia

08  de  outubro  de  2018 ,  na  Prefeitura  Municipal,  s ituada  à  Rua  Rio  Grande  do

Sul,  2122  -  Centro  -  Fone  (42)  3637-1148,  cujo  objeto  é  a  contratação  de

empresa  para  execução  de  Ampliação  da  Farmácia  da  UBS  -  Unidade  Básica  de

Saúde,  local izada  na  sede  do  Município  de  Nova  Laranjeiras  -  Pr,  com  área  de

41,67m², conforme Resolução nº 620/2015 e nº 1141/2017 -  SESA.

A  pasta  técnica  com  o  inteiro  teor  do  Edital  e  seus  respectivos  modelos,

adendos  e  anexos,  poderão  ser  examinados  no  endereço  acima indicado a  part ir

do dia 21 de setembro de 2018,  no horário  de expediente,  ou sol ic itados através

do  e-mail :  l ic itacao@novalaranjeiras.pr.gov.br   e  www.novalaranjeiras.pr.gov.br  .

Informações  adic ionais,  dúvidas  e  pedidos  de  esclarecimentos  deverão  ser

encaminhados à  Comissão de Lic itação no  endereço supracitado ou  por  Telefone

(42) 3637-1148.

Nova Laranjeiras -  Pr,  18 de Setembro de 2018.

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS
Presidente da Comissão de Lic itação
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DECRETO N.º 218/2018
DATA: 18/09/2018

SÚMULA:  Declara  de  utilidade  pública  estrada  rural

localizada no interior do município de Pinhão/PR e dá outras providências.

O  PREFEITO  MUNICIPAL DE  PINHÃO,  Estado  do

Paraná,  Odir Antonio Gotardo, no uso de suas atribuições legais e com base nas atribuições que lhe

foram conferidas pela Lei Orgânica do Município, e fundamentado no interesse público;

Decreta:

Art. 1º. Fica declarada de utilidade pública para fins de

manutenção  e  melhorias,  os  trechos  das  estradas  abaixo  identificados  pelas  coordenadas  SAD 69

BRAZIL/IBGE:

Trecho Tipo Extensão Zona Ponto Coord. inicial Ponto Coord. final Serviço a

executar
1 Alimentadora 28.900 22J 810 437142,023 871 461128,089 Manutenção  e

melhorias7155452,042 7157646,476

2 Alimentadora 18.600 22J 876 458576,523 940 465959,691 Manutenção  e

melhorias7155645,945 7144934,854

Art. 2º. As melhorias a que se refere o presente decreto serão

realizadas através do Consórcio Vale do Rio Jordão do qual o Município de Pinhão é signatário. Sendo

que o Trecho 1(um) compreende 28.900m (vinte oito mil e novecentos metros) da estrada que liga PR

170 – Bairro Dois Irmãos à Zattarlandia, e Trecho 2(dois) com 18.600m (dezoito mil e seiscentos metros)

que liga o Bom Retiro ao Barreiro.

Art.  3º. Este  Decreto  entra  em  vigor  na  presente  data,

revogadas as disposições em contrário.

Gabinete  do  Prefeito  do  Município  de  Pinhão,  Estado  do

Paraná, em 18 de Setembro de 2018.

MUNICÍPIO DE PINHÃO  
  ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO (ELETRÔNICO) N.º 060/2018 
 
OBJETO: A AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS DESTINADOS À 
CASA LAR, BOLSA FAMÍLIA, CRAS VOLANTE E CREAS, 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES EM EDITAL.  
 
DATA DA DISPUTA DE LANCES 
14/08/2018 ÁS 14:00 (QUATORZE) HORAS 
 
VENCEDOR:  
VML COMÉRCIO DE VEÍCULOS PEÇAS E SERVIÇOS 
EIRELI  
CNPJ: 23.228.205/0001-24 
 
VALOR TOTAL: R$ 51.890,00 (cinquenta e um oitocentos e 
noventa reais) 
 
 

Pinhão, 14 de setembro de 2018. 
 
 
 

ODIR ANTONIO GOTARDO 
PREFEITO MUNICIPAL  

 
 
 

MUNICÍPIO DE PINHÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS – SRP 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO (PRESENCIAL) N.º 077/2018 

 
A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO, 
PREPARO E FORNECECIMENTO DE REFEIÇÕES EM 
GUARAPUAVA-PR, PARA SERVIDORES À SERVIÇO DAS 
SECRETARIAS DE SAÚDE E EDUCAÇÃO DE PINHÃO-PR, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES EM 
EDITAL. 
  
DISPONIBILIDADE DO EDITAL: DE 19/09/2018 ATÉ 
02/10/2018. 
 
INFORMAÇÕES ATRAVÉS DO FONE: (42)3677-1131 
E E-MAIL: COMPRASPINHAO@GMAIL.COM 
 
PROTOCOLO DOS ENVELOPES: ATÉ AS 09h00min DO DIA 
02/10/2018, NA SALA DE REUNIÕES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PINHÃO. 
 
ABERTURA DA LICITAÇÃO: ÀS 09H00MIN DO DIA 
02/10/2018, NA SALA DE REUNIÕES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PINHÃO. 
 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM 
 
PARECER JURÍDICO Nº 274/2018 – WALDIR 
FIGUEIREDO RECCANELLO – OAB/PR 30.804 
 
PINHÃO-PR, 18 DE SETEMBRO DE 2018. 
                     

ODIR ANTONIO GOTARDO  
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO
ESTADO DO PARANÁ

RUA SETE DE SETEMBRO, S/Nº - CENTRO – CEP: 85.168-000 – MARQUINHO/PR.
TEL/FAX: (0**42) 3648-1102 E-mail: pmmarquinho@yahoo.com.br

                                 
 

Extrato Contrato Administrativo Nº 041/2018
Referente ao Pregão Presencial nº 028/2017

Contratante: Prefeitura Municipal de Marquinho/Pr.

Contratado: Equiplano Sistemas Ltda

Objeto: Aquisição de  licenciamento e a manutenção de softwares para atender as
necessidades das secretarias municipais

Valor: R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais)

Processo de licitação: Pregão Presencial 028/2017

Vigência: Até 10 de agosto de 2018

Data assinatura: 11 de junho de junho de 2018

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
SEDU/PARANACIDADE - PAM 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 57/2018. 
 
O MUNICÍPIO de Porto Barreiro, torna público que às 09:00 horas do dia 01 
de outubro de 2018, na Sede da Prefeitura Municipal, realizará licitação na 
modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço,  de acordo com as 
especificações do edital, para aquisição de:  

LOTE OBJETO QUANTI-
DADE 

VALOR 
TOTAL R$ 

PRAZO 
(DIAS) 

1 Mini carregadeira 1 128.200,00 60 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 
ser solicitados junto ao Pregoeiro Ronaldo de Matos na Rua das Camélias, 
900, Centro, Porto Barreiro, Paraná, Brasil - Telefone: (042) 3661- - 1237 
- E-mail prefeituraportobarreiro@yahoo.com.br. A Pasta Técnica,  com  o  
inteiro  teor  do  Edital  e  seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá 
ser examinada no seguinte endereço Rua das Camélias, 900, Centro, Porto 
Barreiro, das 08:00 às 17:30 horas. 

 
Porto Barreiro - PR, 18 de setembro de 2018. 

 
RONALDO DE MATOS 

PREGOEIRO 
 

 

Extrato segundo Termo de aditivo ao Contrato n. 01/2018  
Partes: ASSOCIAÇAO DE PEQUENOS PRODUTORES UNIDOS PARA O PROGRESSO  
– Contratante. CNPJ: 05.937.330/0001-21 
             AUTO POSTO LINKE – Contratada. CNPJ 79.586.459/0001-79 
Objeto: Aquisição de combustível. 
Valor contrato inicial: R$ 7.996,86 (sete mil novecentos e noventa e seis reais e oitenta e seis centavos). 
Valor aditivo do contrato inicial: R$ 180,72 (cento e oitenta reais e setenta e dois centavos). 
Valor total do contrato após a aditivo: R$ 8.177,58 (oito mil, cento e setenta e sete reais e cinquenta e oito centavos). 
Data de assinatura:17/09/2018 
CLAUSULA TERCEIRA DA RATIFICAÇÃO DAS CLAUSULAS:  1. Ficam ratificadas as demais clausulas e condições estabelecidas no 
contrato, firmada entre as partes. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 3 (três) 
vias de teor igual e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 
CONTRANTANTE E CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo: 
Data: Virmond/Pr, 17 de setembro de 2018. 
Assinam: ASSOCIAÇAO DE PEQUENOS PRODUTORES UNIDOS PARA O PROGRESSO               
    Auto Posto Linke – Contratada. 

 

                            SUMULA DE PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL

A empresa abaixo torna público que requereu junto ao I.A.P. pedido de Autorização Ambiental,
para  o  empreendimento  assim  especificado:  Empresa:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
VIRMOND, Atividade execução de Pavimentação Asfáltica sobre Pavimentação Poliédrica com
Área de 6.691,84 m2. 

Endereço: Perímetro Urbano  do Município de Virmond/Pr, 18/09/2018.


